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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 031, DE 10 DE ABRIL DE 2025

“Exclui membros do Conselho
de  Alimentação  Escolar  –
CAE”.

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando  solicitação  recebida  da  Secretária
Municipal de Educação, mediante o protocolo nº. 1.702 de
08/04/2025;

D E C R E T A:
Artigo 1º.  -  Ficam excluídos  os  membros a  seguir

relacionadas do Conselho de Alimentação Escolar – CAE,
nomeado através do Decreto nº. 083, de 05 de setembro
de 2022.

-  Daniela  de  Paiva  –  Titular  representante  da
Sociedade Civil

- Tatiana Rodrigues da Silva – Titular representante
de Pais de Alunos

- Silvana da Silva Marchi – Titular representante de
Pais de Alunos

Artigo 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos desde 03 de abril
de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 331, DE 10 DE ABRIL DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados

pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  o  requerimento  da  Secretária
Municipal de Educação, protocolo nº. 1.323, de 19/03/2025.

R E S O L V E:
Artigo 1º. – Prorrogar, a partir de 11 de abril de 2025,

a contratação de JHONATHAN ALTOMARE RODRIGUES
DE MORAES, RG XX.425.24X-X, Monitor de Transporte
Escolar, contratado através da Portaria nº 233/2024, com
base  no  artigo  5º  da  Lei  Municipal  Complementar  nº
114/2018, até 11 de abril de 2026.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
LUIZ INFANTE

Prefeito Municipal
Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma

data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Homologação/Ratificação – DISPENSA ELETRÔNICA nº

20/2025
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  REFORMA  DOS
BANHEIROS  PÚBLICOS  (MASCULINO  E  FEMININO)  NO
TERMINAL  RODOVIÁRIO  DE  SANTO  ANASTÁCIO-SP”.

Homologado e Ratificando o processo supracitado para
a empresa:
21524
Item

DNN ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 41.262.556/0001-33
DAS ACACIAS, 255 - JARDIM ACAPULCO, OSVALDO CRUZ - SP, CEP:
17700-000
Telefone: 1896772508
Descrição

Valor Total

1 Proposta para todos os itens 95.002,15

Santo Anastácio, 10 de abril de 2025.
Luiz Infante – Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

Credenciante: Município de Santo Anastácio.
Credenciada: Pinheirão Master Supermercado LTDA –

CNPJ n° 08.380.894/0001-02 (Matriz).
Objeto:  Credenciamento  de  estabelecimentos

comerciais  do  ramo  alimentício  para  recebimento  dos
cartões alimentação dos servidores públicos da Prefeitura
Municipal de Santo Anastácio-SP.

Assinatura: 09/04/2025
Vigência: 12 (doze) meses
Modalidade:  Edital  de  Chamamento  Público  nº

03/2022
...........................................................................................................

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

Credenciante: Município de Santo Anastácio.
Credenciada: Pinheirão Master Supermercado LTDA –

CNPJ n° 08.380.894/0002-85 (Filial).
Objeto:  Credenciamento  de  estabelecimentos

comerciais  do  ramo  alimentício  para  recebimento  dos
cartões alimentação dos servidores públicos da Prefeitura
Municipal de Santo Anastácio-SP.

Assinatura: 09/04/2025E
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Vigência: 12 (doze) meses
Modalidade:  Edital  de  Chamamento  Público  nº

03/2022
...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 0cc0-67be-df04-1518-60

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Santo Anastácio (SP), Edição nº 1023, ano VI, veiculado em 11 de
abril de 2025.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE SANTO
ANASTACIO (CNPJ 54279666000150) em 11/04/2025 às 08:01:55 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC DIGITALSIGN RFB G3 | Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, do tipo A1.

Para conferir o original, acesse:
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